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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2610705- C3/ 2019-03104/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES/PE 

 

 

 

Processo: 00000037020198172610 

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIANO DA SILVA MARTINS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 

para no final requerer. 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência deste 

veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo e após o crivo medico da seguradora recebeu o 

valor de R$ 675,00(seiscentos e setenta e cinco reais) em razão da lesão no 5ª metacarpo e no joelho esquerdo. 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 10.09.2014, onde recebeu 

administrativamente R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em razão do 

trauma no joelho esquerdo. 

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos 

de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a 

beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além 

do limite máximo indenizável. 
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DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato do autor ter pleiteado administrativo de verba indenizatória DPVAT, 

processo tramitou sob o sinistro 3140010960 em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 10.09.2014. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo 

administrativo supracitada em decorrência de PERDA FUNCIONAL COMPLETA DO JOELHO ESQUERDO EM 50% 

ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pelo autor. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que o autor sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe com fundamento no artigo 487 inciso I 

do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FLORES, 10 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCIANO DA SILVA MARTINS MBM SEGURADORA S/A

3140010960 Flores Invalidez Permanente

10/09/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Trauma contuso no joelho esquerdo com derrame intra-articular. .

Tratamento conservador.

Limitação funcional do joelho esquerdo.

Com sequela

02/12/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima refere dor no joelho esquerdo. Ao exame discreta limitação dos movimentos do joelho esquerdo.

Médico examinador: francisco e melo junior

CRM do médico: 15940

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50% 12,5 % R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARCIANO DA SILVA MARTINS   Sinistro: 3140010960   Data: 10/09/2014

Endereço do(a) Examinado(a): SITIO CAVICULA, 380 - CANAA RURAL - Triunfo - PE - CEP 56870-000              

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PE ] 8679737                   

Data local do exame: [ 02/12/2014 ] Afogados da Ingazeira        [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Trauma contuso no joelho esquerdo com derrame intra-articular. . Vítima refere dor no joelho esquerdo. Ao exame discreta
limitação dos movimentos do joelho esquerdo.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
Tratamento conservador.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do joelho esquerdo.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Joelho esquerdo                         

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Casa de Saúde Dr. José Evoide - CRM: 15940 - PE

Num. 47682766 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/07/2019 10:52:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071110522615700000046954546
Número do documento: 19071110522615700000046954546



11/07/2019

Número: 0000003-70.2019.8.17.2610 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Flores 

 Última distribuição : 03/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIANO DA SILVA MARTINS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47682
767

11/07/2019 10:52 ANEXO 3 Outros (Documento)



 

Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARCIANO DA SILVA MARTINS   Sinistro: 3151037169   Data: 25/10/2015

Endereço do(a) Examinado(a): SITIO OITICICA, SN - ZONA RURAL - Triunfo - PE - CEP 56870000                 

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ Ssp   /PB ] 8679737                   

Data local do exame: [ 02/02/2016 ] Brejo Santo                  [ CE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Fratura oblíqua do 5º metacarpo e trauma no joelho esquerdo, com lesão ligamentar. Refere dores na mão e no joelho esquerdos.
Ao exame, pequena limitação da flexo extensão do 5º quirodáctilo e frouxidão ligamentar do joelho esquerdos.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
Tratado com tala gessada na mão e no joelho esquerdos e.fisioterapia, após a retirada das talas.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do 5º quirodáctilo esquerdo, Limitação funcional do joelho esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
5º quirodáctilo esquerdo              

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
Joelho esquerdo                         

% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Paciente sem ressonância do joelho , apenas raio x da mão e joelho esq

Ricardo de Araújo Leite - CRM: 4507 - CE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCIANO DA SILVA MARTINS MBM SEGURADORA S/A

3151037169 Triunfo Invalidez Permanente

25/10/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura oblíqua do 5º metacarpo e trauma no joelho esquerdo, com lesão ligamentar.

Tratado com tala gessada na mão e no joelho esquerdos e.fisioterapia, após a retirada das talas.

Limitação funcional do 5º quirodáctilo esquerdo, Limitação funcional do joelho esquerdo

Com sequela

02/02/2016

Observações: Paciente sem ressonância do joelho , apenas raio x da mão e joelho esq

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Refere dores na mão e no joelho esquerdos. Ao exame, pequena limitação da flexo extensão do 5º quirodáctilo e
frouxidão ligamentar do joelho esquerdos.

Médico examinador: Ricardo de Araújo Leite

CRM do médico: 4507

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau residual - 10

%
2,5% R$ 337,50

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão

10 % Em grau leve - 25 % 2,5% R$ 337,50

Total 5 % R$ 675,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

BISMARCK HEITMANN

52.18488-5

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/12/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCIANO DA SILVA MARTINS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02739-1

CONTA: 000010015000-4

Nr. da Autenticação D9A277703ABFB17A

Num. 47682769 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/07/2019 10:52:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071110522636200000046954549
Número do documento: 19071110522636200000046954549
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Número: 0000003-70.2019.8.17.2610 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Flores 

 Última distribuição : 03/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/02/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCIANO DA SILVA MARTINS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02739-1

CONTA: 000010015000-4
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